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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha
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Telefone: (31) 3779-6330


PROJETO DE LEI Nº ______/2021.

“INSTITUI O OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DA MULHER CONTRA A VIOLÊNCIA – OMMV.”
Art. 1.º Institui no Município de Sete Lagoas o OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DA MULHER CONTRA A VIOLÊNCIA – OMMV como ferramenta de mapeamento da violência contra a mulher, permitindo a identificação mais rápida e segura de eventuais alterações na sociedade sobre esse fenômeno, bem como, subsidiar politicas públicas de prevenção e enfrentamento a estes episódios.
Art. 2º O Observatório tem como objetivo geral a reunião de dados municipais de violência contra a Mulher a fim de garantir medidas eficazes e políticas públicas que busquem a conscientização e responsabilização dos autores, suporte às vítimas, prevenção de novos casos, bem como os seguintes objetivos específicos:

I – Estimular a divulgação de informações e debate sobre questões críticas em relação à violência contra as Mulheres no Município de Sete lagoas;

II – Reunir análise sistemática de dados de violência contra a Mulher no Município de Sete Lagoas;

III – Instituir plataforma de pesquisas, análises e intercâmbio entre os principais órgãos e instituições da área.
Art. 3.º A criação do OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DA MULHER CONTRA A VIOLÊNCIA – OMMV será de competência dos poderes legislativo e executivo em seu âmbito, podendo ser realizada ainda parcerias e convênios com a sociedade civil organizada, grupos de apoio, instituições e órgãos específicos.
Art. 4º O poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 06 de janeiro de 2021.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA
Em qualquer campo de atuação, os levantamentos de dados são fundamentais para alcançar diagnósticos que visem a elaboração de estudos e políticas públicas efetivas para alcançar os objetivos pretendidos. Ocorre que, nem sempre, conseguimos levantar os dados necessários para compreensão e enfrentamento mais efetivo, ou ainda, quando disponibilizados são dispersos.
Esses dados auxiliarão a atuação dos parlamentares, autoridades, órgãos e instituições, que a partir deles poderão criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a Mulher, bem como, garantir o suporte adequado às vítimas, e prevenir a ocorrência de novos casos.

É de suma importância a criação de políticas públicas voltadas à proteção das mulheres, que visem o enfrentamento de todas as formas de violência sofridas por elas (agressões verbais, psicológicas, físicas, dentre outras formas).

Assim, com o objetivo de suprir essa deficiência na produção, processamento e análise sistemática de dados, que possibilitarão o desenvolvimento de trabalhos a fim de reduzir os índices de violência contra a Mulher, sugiro a criação do OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DA MULHER CONTRA A VIOLÊNCIA – OMMV.
Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta proposição, no município de Sete Lagoas.

